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EDITAL Nº 138/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO (REGISTRO DE PREÇO) 051/2023 
TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 

BANHEIROS QUIMICOS PARA EVENTOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

PREAMBULO 
 
O MUNICIPIO DE REDENÇÃO DA SERRA e a SECRETARIA DE CULTURA torna público 
que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO (ELETRONICO) – REGISTRO DE 
PREÇO, conforme estabelecido neste instrumento convocatório. Este certame será regido pela 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS desta prefeitura municipal tem como objetivo 
manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover 
as contrações dos licitantes vencedores do pregão. A entidade licitante, não se obriga a 
contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar licitação específica para a 
contratação/aquisição, hipóteses em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
terá sempre preferência. 
 
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por 
Portaria. A proposta e cadastramento dos documentos de habilitação, bem como seu 
encaminhamento serão disciplinados no presente edital em conformidade com os art. 25 e 26 do 
Decreto Federal 10.024/2019. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:10 horas do dia 31/08/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:20 às 08:40 horas do dia 31/08/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:45 horas do dia 31/08/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
O edital poderá ser retirado na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Redenção 
da Serra – localizada na Avenida XV de Novembro, 829, Centro, Redenção da Serra/SP, CEP: 
12.170-000, e-mail: convenio@redencaodaserra.sp.gov.br, telefone/fax: (12) 3676-1375 e no 
site www.bll.org.br. Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet 
http://www.redencaodaserra.sp.gov.br e no site www.bll.org.br. As propostas deverão obedecer 
às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE BANHEIROS QUIMICOS 
PARA EVENTOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas abaixo: 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. A despesa correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas 
pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º 
do Decreto Federal 7.892/2013. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas 
qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob processo de falência, 
recuperação judicial que não apresentarem o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital ou insolvência civil, conforme Súmula nº 50 do 
TCESP ou insolvência civil; 
3.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Fazenda Pública do Município de Redenção da Serra, nos termos do inciso III 
do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos 
termos do art. 7º da Lei 10.520/02 de acordo com a Súmula 51 do TCESP e pelo Art. 87, IV da 
Lei 8666/93, tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração pública, 
ao passo que, no casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (art. 87, III da Lei 
8666/93 e artigo 7º da Lei 10.520), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do 
órgão sancionador. 
• Estrangeiras que não funcionem no País; 
• Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
• Que não possuírem ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 

3.6 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
3.7 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO V).  
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO V) e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone 
ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 
identificada”. 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
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certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VI). 
3.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 
regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 
4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.11 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br. 
4.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
4.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
4.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
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eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.2.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
4.2.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante; 
4.2.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.2.10. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
4.2.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.2.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, de acordo com o art. 25 e 26 do Decreto 
10.024/2019, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
5.1.1. As empresas que deixarem de cumprir com o item 5.1, deixando de apresentar qualquer 
documento de habilitação e a proposta devidamente assinada pelo representante legal, serão 
inabilitados. 
5.2. As empresas participantes deverão preencher a proposta na plataforma da BLL por meio 
de chave de acesso e senha e também apresentar assinada e carimbada no campo próprio na 
plataforma. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
comprovação de enquadramento via sistema, podendo ser qualquer documento que 
comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e também apresentar DECLARAÇÃO que enquadra na citada 
lei, conforme modelo contido no anexo VI. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

• Valor unitário e Total; 
• Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, bem como o reequilíbrio 
de preço que não estejam de acordo com o art. 65 da Lei de Licitações. 
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do ITEM. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser aberto 
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
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pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em 
7.12. que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
7.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal e Junta Comercial, do porte da entidade empresarial. 
7.24. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
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melhor oferta. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, que poderá ser 
apurada utilizando os critérios definidos no art. 48 da Lei de Licitações. 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.4. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena 
de não aceitação da proposta. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos 
da Súmula 51 do TCESP, o que poderá acarretar a inabilitação do licitante conforme a sanção 
aplicada. 
9.2. A empresa habilitada deverá apresentar exclusivamente no sistema, os seguintes 
documentos para fins de habilitação: 
 
9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações 

ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir; 
 
9.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei1, mediante a apresentação de: 
b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais 
b2) Certidão de Regularidade junto a Fazenda Estadual ou Declaração de não incidência 
assinada pelo representante (legal ou procurador) do licitante, sob as penas da lei; 
b3) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa para 
com a Fazenda Municipal: Tributos Mobiliários. 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão 
Negativa (ou Positiva com efeitos negativas) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho nos termos da Lei Federal nº 
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12440/2011. 
e) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
e.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo- 
se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 
no item 6.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, 
previsto no item 3 deste edital. 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir; 
 
6.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei1, mediante a apresentação de: 

b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal abrangendo as Contribuições Sociais ; e 

b2) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa para com a Fazenda Estadual. 

b3) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa para com a Fazenda Municipal: Tributos Mobiliários. 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão 
Negativa (ou Positiva com efeitos negativas) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho nos termos da Lei Federal nº 
12440/2011. 

 
1 A prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, poderá ser 
comprovada mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa. 
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e) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 

e.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.1, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 
ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
6.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá 
apresentar a certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre 
seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econômico-financeira, de acordo com a Súmula 50 do TCESP. 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, desde que já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa. Quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, 
admitir-se-á atualização de valores, por índices oficiais, sendo vedada a substituição das 
demonstrações financeiras por balancetes ou balanços provisórios. Os licitantes deverão 
comprovar que dispõem dos índices econômico- financeiros mínimos previstos a seguir: 
b1) A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a apuração 
dos indicadores contábeis: 
 
• INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,0 
 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 
• INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ≥ 1,0  
 

LG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
• INDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 0,5  
 

IE = 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 

 
b2) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral e Liquidez Corrente, e no caso de Indice de endividamento maior 
que 0,5, deverá comprovar que possui patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por 
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cento) do valor total estimado da contratação. 
b3) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculo juntado ao balanço. 
b4) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
 
9.2.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração Unificada do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que a empresa: 
1. Não foi declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 
2. Não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissiona do de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
3. Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e 
se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de 
qualidade, sob as penas da Lei. 
4. Que não possui em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 
6. Que até a presente data, não está cumprindo penalidade de suspensão temporária para 
licitar e impedimento de contratar com a Fazenda Pública do Município de Redenção da Serra 
nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e Impedidas 
de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 e Súmula 51 do TCESP e pelo Art. 
87, IV da Lei 8666/93, tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração 
pública, ao passo que, no casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (art. 87, III 
da Lei 8666/93 e artigo 7º da Lei 10.520), a medida repressiva se restringe à esfera de governo 
do órgão sancionador. 
 
9.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 
expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, nos termos da Sumula 24 do TCESP2. 
a.1) O(s) atestado(s) exigido(s) na alínea “a” anterior deve(m) estar em papel timbrado, com a 
devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda o nome, endereço, 
telefone(s)/fax e e-mail do contato do emitente do atestado, além da descrição dos 
fornecimentos realizados e seu período da realização, contendo todas as informações 
suficientes para comprovar a boa execução do objeto. 

 
2 Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 

30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos 
mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da 
execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado. 
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a.2) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de averiguação/diligência 
a critério do Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou de 
aspectos funcionais e de desempenho. 
b)  Licença ou Autorização de Funcionamento da Secretaria de Meio Ambiente do Estado da 
sede da licitante OU da Secretaria Municipal de Ambiente do Município sede da licitante.  
c) Comprovação de destinação de resíduo de banheiro químico, através de contratos de 
destinação, armazenamento, tratamento, disposição final ou declaração de destinação emitida 
por ETE ou órgão equivalente acompanhada da respectiva licença junto ao Órgão Ambiental 
Estadual. 
d) Certificado de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividade e Instrumentos de Defesa 
Ambiental (CTF IBAMA), com sua data de validade em dia, confirmando que não está sendo 
autuada por irregularidades e cumpre as normas e diretrizes vigentes do IBAMA. 
e) Comprovação que possui a Licença de Operação (LO) emitida pela CETESB – Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo, com sua data de validade em dia ou comprovação que a 
atividade é isenta de licenciamento; 
9.3. Para fins de habilitação, os licitantes encaminharão EXCLUSIVAMENTE por meio do 
sistema os documentos de habilitação exigidos acima, de acordo com o art. 25 e 26 do Decreto 
10.024/2019. 
9.4. A documentação anexada no sistema que não contenha autenticação digital e/ou 
assinatura digital deverão ser encaminhadas em até 3 (três) dias úteis, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente, e no caso de cópia não autenticada mediante a 
exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA situada à Avenida XV de Novembro, 
829, Centro, Redenção da Serra/SP, CEP: 12.170-000, contados a partir da data da sua 
respectiva habilitação no pregão eletrônico. 
9.4.1. Quanto aos documentos com assinatura digital, os documentos eletrônicos poderão 
receber a assinatura digital, com a identificação do subscritor, a entidade (certificadora) 
responsável (autorizada pela ICP – Brasil – Infraestrutura de Chaves Públicas) e o código da 
assinatura. 
9.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
9.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.8 Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação 
do licitante; 
9.10. - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos 
órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 
9.11. Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
9.14. suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
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9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em 
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Ao final da sessão, em campo próprio do sistema o proponente que desejar recorrer 
contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua 
intenção com registro da síntese das suas razões no prazo de 30 (trinta) minutos, onde o 
Pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
11.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, 
não será exigida da contratada a prestação de garantias. 
 
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

14.1.  A Ata de Registro de Preços será formalizada, no que couber e será subscrita pela 
autoridade que assinou o edital. 
14.2. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) 
produto(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que 
serão observadas nas futuras contratações. 
14.3. Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores quantos 
concordarem. 
14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo 
estabelecido, dela será excluída.  
14.5. Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação da 
Ata. 
14.6.  O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura da respectiva Ata.  
14.7. A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
14.8. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de 
Preços cancelado quando: 
14.9. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
14.10. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
14.11. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 
praticados no mercado; 
14.12. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º 
da Lei 10.520/02 e Sumula 51 do TCESP; 
14.13. For declarado inidôneo nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
14.14. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
14.15. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
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15. DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 

15.1. ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MINIMO, de acordo com o calendário de 
eventos do município, sendo que a autorização de fornecimento será encaminha no prazo de 
até 3 dias, antes da realização do evento.  
15.2. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o 
recebimento da Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, 
poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
15.3. As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);  
15.4. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1- Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº 051/2023, os equipamentos 
objeto deste edital. 
16.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) 
equipamentos (s) recusado. 
16.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 

16.4- Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
17. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
17.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
17.2- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Contrato. 
17.3- Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para entrega. 
17.4- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do 
equipamento. 

 
18. DO PAGAMENTO 
18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto, no 
qual deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) que será devidamente 
atestada pelo Setor de Compras. 
18.1.1 A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal (Tributos 
Federais, FGTS e Trabalhistas, haja vista que a empresa contratada deverá apresentar as 
mesmas condições de regularidade fiscal e trabalhista quando do momento da habilitação no 
certame licitatório, de acordo com o art. 55, XIII da Lei de Licitação. 
18.2 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas; 
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18.2.1 Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 
sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
19.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, 
desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma 
legal, no caso de inadimplência. 
19.3. Além disso constitui motivo para rescisão do presente Contrato, o descumprimento de 
quaisquer cláusulas compactuadas, em especial o atraso da entrega dos serviços/produtos ou 
falta de pagamento de parcelas nos prazos estabelecidos. 
19.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente certame, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste, recolhida no prazo de 10 
(dez) dias úteis da comunicação; 
c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

19.5. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita à multa 
tratada no item “b” acima: 

I. Pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
II. Pelo atraso na execução do serviço/fornecimento, sem causa ou motivo 
justificável; 
III. Pelo descumprimento de quaisquer outras cláusulas contratuais ou inexecução 
das condições inscritas no edital e Termo de Referência. 

19.6. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento da notificação. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica diretamente na Plataforma da 
BLL e também encaminhada pelo e-mail convenio@redencaodaserra.sp.gov.br o u original 
dirigida ao Pregoeiro que será PROTOCOLADA no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Redenção da Serra, localizada na Avenida XV de Novembro, 829, Centro, Redenção da 
Serra/SP, CEP: 12.170-000, e-mail: convenio@redencaodaserra.sp.gov.br, telefone/fax: (12) 
3676-1282, em horário de expediente. 



Fls. Nº 

Página 17 de 28 

 

 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis anteriores a data de 
abertura do certame contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet (plataforma BLL), no endereço indicado 
no Edital, 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO I - Termo de Referência; 
• ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial Final; 
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• ANEXO III – Termo de Adesão – BLL 
• ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 
• ANEXO V – Declaração Unificada 

• ANEXO VI – Declaração ME/EPP 
• ANEXO VII – Minuta de Ata de Registro de Preço 
• ANEXO VIII – Minuta de Contrato 

 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.2. A homologação do presente certame será divulgado no DOE. 
22.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
22.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

22.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Taubaté-SP. 
 

Redenção da Serra, em 17 de agosto de 2023. 
 
 

Jucimar Ferreira da Silva 
 Prefeito Municipal 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023 

PREGÃO ELETRONICO (REGISTRO DE PREÇO) Nº 051/2023 
 

1. OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE BANHEIROS 
QUIMICOS PARA EVENTOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 
DO EDITAL. 

 
Item Descrição do Material Un.Med. QUANT 

1 

LOCAÇÃO DE 4 (QUATRO) BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STATIC. 

CONSTRUÍDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 

LAVÁVEL, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 220 

LITROS, COM ASSENTO, TETO TRANSLÚCIDO, INCLINADA, COM CAVALETES PARA 

IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, ÁLCOOL EM GEL 

PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, PONTOS DE LUZ, TRAVA INTERNA, PORTA 180º DE 

ABERTURA, COM MOLA INTERNA (DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA 

FECHADA; PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO-FEMININO E LIVRE-

OCUPADO). DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 1,57MTS; LARGURA: 1,57MTS; 

ALTURA: 2,30MTS. REALIZAÇÃO DE SUCÇÃO DIÁRIA DOS RESÍDUOS ACUMULADOS 

NAS CAIXAS DE RESÍDUOS, BEM COMO A LIMPEZA DAS CABINES. COM 

HIGIENIZAÇÃO/REPOSIÇÃO DE MATERIAL QUÍMICO E PAPEL HIGIÊNICO 

4 DIARIA 3 

2 

LOCAÇÃO DE 6 (SEIS) BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STATIC. CONSTRUÍDO 

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, 

COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 220 LITROS, COM 

ASSENTO, TETO TRANSLÚCIDO, INCLINADA, COM CAVALETES PARA IMPEDIR A 

ENTRADA DA CHUVA, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, ÁLCOOL EM GEL PARA 

HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, PONTOS DE LUZ, TRAVA INTERNA, PORTA 180º DE 

ABERTURA, COM MOLA INTERNA (DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA 

FECHADA; PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO-FEMININO E LIVRE-

OCUPADO). DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 1,57MTS; LARGURA: 1,57MTS; 

ALTURA: 2,30MTS. REALIZAÇÃO DE SUCÇÃO DIÁRIA DOS RESÍDUOS ACUMULADOS 

NAS CAIXAS DE RESÍDUOS, BEM COMO A LIMPEZA DAS CABINES. COM 

HIGIENIZAÇÃO/REPOSIÇÃO DE MATERIAL QUÍMICO E PAPEL HIGIÊNICO 

4 DIARIAS 3 

3 

LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STATIC. 

CONSTRUÍDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 

LAVÁVEL, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 220 

LITROS, COM ASSENTO, TETO TRANSLÚCIDO, INCLINADA, COM CAVALETES PARA 

IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, ÁLCOOL EM GEL 

PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, PONTOS DE LUZ, TRAVA INTERNA, PORTA 180º DE 

ABERTURA, COM MOLA INTERNA (DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA 

FECHADA; PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO-FEMININO E LIVRE-

OCUPADO). DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 1,57MTS; LARGURA: 1,57MTS; 

ALTURA: 2,30MTS. REALIZAÇÃO DE SUCÇÃO DIÁRIA DOS RESÍDUOS ACUMULADOS 

NAS CAIXAS DE RESÍDUOS, BEM COMO A LIMPEZA DAS CABINES. COM 

HIGIENIZAÇÃO/REPOSIÇÃO DE MATERIAL QUÍMICO E PAPEL HIGIÊNICO 

4 DIARIAS 3 

4 

LOCAÇÃO DE 20 (VINTE) BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STATIC. 

CONSTRUÍDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 

LAVÁVEL, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 220 

LITROS, COM ASSENTO, TETO TRANSLÚCIDO, INCLINADA, COM CAVALETES PARA 

IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, ÁLCOOL EM GEL 

PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, PONTOS DE LUZ, TRAVA INTERNA, PORTA 180º DE 

ABERTURA, COM MOLA INTERNA (DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA 

FECHADA; PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO-FEMININO E LIVRE-

OCUPADO). DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 1,57MTS; LARGURA: 1,57MTS; 

ALTURA: 2,30MTS. REALIZAÇÃO DE SUCÇÃO DIÁRIA DOS RESÍDUOS ACUMULADOS 

NAS CAIXAS DE RESÍDUOS, BEM COMO A LIMPEZA DAS CABINES. COM 

HIGIENIZAÇÃO/REPOSIÇÃO DE MATERIAL QUÍMICO E PAPEL HIGIÊNICO 

4 DIARIAS 3 

5 

LOCAÇÃO DE 2 (DOIS) BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STATIC – PNE – 

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS. CONSTRUÍDO EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COMPOSTO DE CAIXA DE 

4 DIÁRIAS 3 
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DEJETOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 220 LITROS, COM ASSENTO, TETO 

TRANSLÚCIDO, INCLINADA, COM CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA, 

SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, ÁLCOOL EM GEL PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, 

PONTOS DE LUZ, TRAVA INTERNA, PORTA 180º DE ABERTURA, COM MOLA INTERNA 

(DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA FECHADA; PISO ANTIDERRAPANTE, 

IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO-FEMININO E LIVRE-OCUPADO). DIMENSÕES MÍNIMAS: 

COMPRIMENTO: 1,57MTS; LARGURA: 1,57MTS; ALTURA: 2,30MTS. REALIZAÇÃO DE 

SUCÇÃO DIÁRIA DOS RESÍDUOS ACUMULADOS NAS CAIXAS DE RESÍDUOS, BEM 

COMO A LIMPEZA DAS CABINES. COM HIGIENIZAÇÃO/REPOSIÇÃO DE MATERIAL 

QUÍMICO E PAPEL HIGIÊNICO 

 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1 – Considerando o calendário dos eventos do município, a presente licitação é motivada pela 
necessidade de locação de sanitários químicos para utilização dos frequentadores dos eventos 
realizados e/ou com apoio da Prefeitura Municipal, visando a estruturação adequada para a 
realização de eventos pelo Sistema de Registro de Preços, pelo período de 12 meses. 
 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. O objeto desta licitação deverá ser montado de acordo com as datas dos eventos e a 
respectiva capacidade dos equipamentos locados, em locais a serem definidos pela Diretoria de 
Cultura, dentro da cidade de Redenção da Serra-SP, correndo por conta da CONTRATADA as 
despesas de embalagem, seguros, transporte, montagem, desmontagem, alimentação, estadia, 
carregador, assistência médica de sua equipe, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
outros, se existentes, decorrentes da prestação do serviço. 
3.2. As datas das realizações dos eventos, montagens, locais e equipamentos serão definidos 
pela Diretoria de Cultura, sendo que neste caso será comunicada previamente à CONTRATADA, 
com até 3 (três) dias de antecedência, acompanhado da Autorização de Fornecimento 
3.3. A licitante vencedora será, sempre, a única responsável pela higienização e 
manutenção diária (que começará antes do início dos eventos) das cabines sanitárias, 
incluindo a reposição de peças, produtos sanitários, como papel higiênico e outros produtos 
químicos de limpeza, bem como será a única responsável pelo descarte dos resíduos, 
durante todo o período de locação. 
3.4. O local de destinação final do resíduo deverá fornecer o documento de recebimento do 
mesmo para cada viagem e descarga e a licitante vencedora deverá entregar na Secretaria 
Requisitante quando da apresentação da Nota Fiscal para pagamento. 
3.5. Os produtos químicos utilizados deverão ser biodegradáveis, formulados para total 
assepsia e em quantidade adequada com as normas técnicas por cabine, não contendo formol 
ou qualquer outra substância química de natureza agressiva e que não exalem maus odores. 
3.6. Os banheiros químicos deverão atender às exigências da fiscalização sanitária e as normas 
de segurança. 
3.7. No transporte, no descarte, no tratamento ou disposição final dos dejetos, deverão ser 
rigorosamente observadas as normas ambientais aplicáveis à matéria, respondendo a licitante 
vencedora, perante a Municipalidade, por quaisquer irregularidades, danos ou prejuízos. 
3.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pela montagem, operação, 
desmontagem, transporte, manutenção, guarda e vigilância/segurança dos banheiros.   
3.9. A quantidade prevista é anual, sendo que poderá ser locada quantidade inferior ou 
superior de acordo com as necessidades do Município 
3.10. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, os objetos desta Contratação em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais e mão-de-obra empregada na 
montagem, durante o transcorrer do evento, sem comprometer o andamento dos mesmos. 
3.11. O MUNICÍPIO rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento e/ou serviço executado em 



Fls. Nº 

Página 21 de 28 

 

 

desacordo com as normas contidas neste edital.   
 
4. LOCAIS E CONDICÕES DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
4.1 - O(s) serviço(s) deverá(ão) ser realizado(s) no(s) local(is) e horário(s) indicado(s) pelo 
Departamento Requisitante. 
4.2 - Os pedidos de realização dos serviços deverão ser promovidos pelos departamentos da 
Prefeitura, com antecedência mínima de 03 (três) dias da realização do evento. 
4.3 - A empresa será responsável por todos os serviços inerentes à prestação dos serviços, tais 
como fornecimento de uniforme, fiscalização de seus funcionários, substituição dos mesmos 
quando necessário, fornecimento de alimentação, pagamento de transporte e hospedagem, 
cabendo à Prefeitura apenas a indicação da quantidade de diárias e dos locais e horários da 
execução dos serviços. 
 
5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 - No valor da proposta deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da prestação 
dos serviços, tais como, contribuições sociais, impostos, taxas e outras despesas que incidirem 
sobre o objeto, não se admitindo a cobrança de qualquer item não previsto neste Termo de 
Referência. 

 
6. DO PREÇO DE REFERÊNCIA 
6.1 - A despesa está estimada em R$ 131.120,00 (cento etrinta e um mil, cento e vinte reais). 
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DECLARAÇÕES: 

1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já estão 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas 
diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto do Pregão 051/2023; 
2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital do Pregão Eletrônico 051/20233 e de seus Anexos. 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023 

PREGÃO ELETRONICO (REGISTRO DE PREÇO) Nº 051/2023 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento/prestação dos serviços objeto da presente 

licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 051/2023 acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 
DADOS DA EMPRESA LICITANTE: 
 
Nome da Proponente: 
........................................................................................................................................ 
 
Razão social: ..........................................................CNPJ nº.:  ............................................ 
 
Banco: ......................... Agência nº.: ................................Conta nº.: ................................... 
 
Endereço completo: ...................................................................................................... 
 
Telefones: .............................................. E-mail: .......................................................... 
 

LOTE QT UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VL. UNIT VL. TOTAL 

      

 
1. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
2. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: CONF EDITAL 
3. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 

 
Local, , de de 2023 
 

 
 

Nome do Representante Legal da Empresa 
 

RG N.º CPF N.º 
 
 
 
 
 
 
 
  

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO III -  TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mail Financeiro: Telefone: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: () SIM () Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 

em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 

de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo 

de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 
Local e data:    

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO III.I - ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO 

DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

 
O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de 
acesso; 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Local e data:    
 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O 
FORNECEDOR VENCEDOR 

 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas 
com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e 
ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 
 
Local e data:    
 
 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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CARIMBO DA EMPRESA 

 
ANEXO V – DECLARAÇÕES UNIFICADA  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 051/2023 
Processo Administrativo Municipal n° 191/2023 

 
A empresa , inscrita no CNPJ nº sediada à 

 , no município de 

 ,    Estado de , 

declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Pregão Eletrônico nº instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Redenção da Serra DECLARA que 

1. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas. 

2. Não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 

membro comissiona do de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

3. Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, 

sob as penas da Lei. 

4. Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6. Que até a presente data, não está cumprindo penalidade de suspensão temporária para 

licitar e impedimento de contratar com a Fazenda Pública do Município de Redenção da Serra 

nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e Impedidas 

de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 e Súmula 51 do TCESP e pelo Art. 

87, IV da Lei 8666/93, tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração 

pública, ao passo que, no casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (art. 87, III 

da Lei 8666/93 e artigo 7º da Lei 10.520), a medida repressiva se restringe à esfera de governo 

do órgão sancionador. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
Local, de de 2023. 
 
Nome do Representante Legal da Empresa RG N.º 

CPF N.º 
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CARIMBO DA EMPRESA 

 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
EDITAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023 

PREGÃO ELETRONICO (REGISTRO DE PREÇO) Nº 051/2023 
 
 
 
 
 

A empresa , inscrita no CNPJ nº , sediada 

à 

  , no município de , 

Estado de , Declara para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão nº 051/2023, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Redenção da Serra. 

 
 
Local, de de 2023. 
 
 
 

 

Nome do Representante Legal da Empresa 

RG N.º CPF N.º 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo nº 191/2023 - Pregão Eletrônico (Registro de Preço) nº 

051/2023 
 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA, Estado de São 
Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___________, com sede 
na Avenida XV de novembro, 829, Centro, no Município de Redenção da Serra – São Paulo, 
devidamente representada por seu Prefeito Municipal, JUCIMAR FERREIRA DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada PREFEITURA, e a(s) empresa(s) 
abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de 
preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o 
presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 bem 
como do Edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a 
seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA (S): 
Denominação: .............................................. 
Endereço: ..................................................... 
CNPJ: ........................................................... 
Representante Legal: ................................... 
CPF: ............................................................. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
BANHEIROS QUIMICOS PARA EVENTOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 

ITEM PRODUTO QUANT UNID. MARCA VL UNIT VL TOTAL 

1       

2       

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1 - ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MINIMO, de acordo com o calendário de eventos 
do município, sendo que a autorização de fornecimento será encaminha no prazo de até 3 dias, 
antes da realização do evento.  
2.2 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 
Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 
previstas pela inexecução do ajuste. 
2.2.1 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 
Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 
previstas pela inexecução do ajuste. 
2.2.2 - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);  
2.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
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contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto, no qual 
deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) que será devidamente 
atestada pelo Setor de Compras. 
4.1.1 – Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos 
produtos, quantidades, preços unitários e o valor total. 
4.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
4.2.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
4.3. - A despesa estimada correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 
7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. 
 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 

5.1- Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. ____/2023 e nesta Ata, os produtos 
objeto deste ajuste. 
5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 
5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 
6.3- Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega. 
6.4- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

7.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 
sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
7.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, 
desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, 
no caso de inadimplência. 
7.3. Além disso constitui motivo para rescisão do presente Contrato, o descumprimento de 
quaisquer cláusulas compactuadas, em especial o atraso da entrega dos serviços/produtos ou falta 
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de pagamento de parcelas nos prazos estabelecidos. 
7.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente certame, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste, recolhida no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da comunicação; 
c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.5. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita à multa tratada 
no item “b” acima: 
I. Pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
II. Pelo atraso na execução do serviço/fornecimento, sem causa ou motivo justificável; 
III. Pelo descumprimento de quaisquer outras cláusulas contratuais ou inexecução das condições 
inscritas no edital e Termo de Referência. 
7.6. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da notificação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
Pregão nº. 051/2023 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 
8.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que 
deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA NONA – FORO 

9.1- As partes elegem o foro da Comarca de Taubaté-SP, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não 
possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. E, por assim estarem justas e contratadas 
as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Redenção da Serra, ..... de ..................... de 2023. 
 

JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 
Prefeito de Redenção da Serra 
 
 
______________________________________ 
DETENTORA(S): 
 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________  __________________________________ 
Nome: Nome: 
RG nº:  RG nº: 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023 

PREGÃO ELETRONICO (REGISTRO DE PREÇO) Nº 051/2023 
 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA, Estado de São 
Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___________, com sede 
na na Avenida XV de novembro, 829, Centro, no Município de Redenção da Serra – São Paulo, 
devidamente representada por seu Prefeito Municipal, JUCIMAR FERREIRA DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada PREFEITURA, e a empresa 
___________________________, incrita no CNPJ nº _________________, estabelecida à 
______________________________________, Bairro ________________, no município de 
_____________________, representado(a) pelo(a) Sr.(a) ______________________, portador 
da cédula de identidade nº ___________________, inscrito no CPF/MF 
____________________, doravante denominada(s) CONTRATADA (S), resolvem firmar o 
presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002 bem como do 
Edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir 
estabelecidas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, CARACTERÍSTCAS E CONDIÇÕES.  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
BANHEIROS QUIMICOS PARA EVENTOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
1.1. CARACTERÍSTICAS: 
 

ITEM PRODUTO QUANT UNID. MARCA VL UNIT VL TOTAL 

1       

2       

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 

2.1 - ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MINIMO, de acordo com o calendário de 
eventos do município, sendo que a autorização de fornecimento será encaminha no prazo de 
até 3 dias, antes da realização do evento.  
2.2 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento 
da Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as 
sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
2.2.1 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o 
recebimento da Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, 
poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
2.2.2 - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);  
2.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
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corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência contrato inicia-se com sua assinatura vigendo até o dia __________ 
(12 meses). 
 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O presente contrato tem o valor total de R$ __________ (______________) e correrão 
por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo setor de 
Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto 
Federal 7.892/2013. 
4.2 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou depósito em conta corrente 
indicada pela empresa contratada em até 30 dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009), devidamente conferida e atestada pela unidade 
competente. 
4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão nº ___/2023 
e em sua proposta. 
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena 
de rescisão. 
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, 
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade. 
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega 
do objeto contratado. 
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

7.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações 
posteriores, não será exigida da contratada a prestação de garantias. 
 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 

8.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 
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sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
8.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, 
desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, 
no caso de inadimplência. 
8.3. Além disso constitui motivo para rescisão do presente Contrato, o descumprimento de 
quaisquer cláusulas compactuadas, em especial o atraso da entrega dos serviços/produtos ou falta 
de pagamento de parcelas nos prazos estabelecidos. 
8.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente certame, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste, recolhida no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da comunicação; 
c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.5. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita à multa tratada 
no item “b” acima: 
I. Pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
II. Pelo atraso na execução do serviço/fornecimento, sem causa ou motivo justificável; 
III. Pelo descumprimento de quaisquer outras cláusulas contratuais ou inexecução das condições 
inscritas no edital e Termo de Referência. 
8.6. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da notificação. 
 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Taubaté-SP, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e 
que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. E, por assim estarem justas e 
contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Redenção da Serra, ..... de ..................... de 2023. 
 

 
Prefeitura de Redenção da Serra 
JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
___________________________ _____________________________ 
Nome:  Nome: 
RG nº:  RG nº: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA 

CONTRATADO:  

 

CONTRATO Nº:  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE BANHEIROS QUIMICOS PARA EVENTOS 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 

do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

 
REDENÇÃO DA SERRA, XX de XXXXXXXXXX de 2023 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE : 

Nome: Jucimar Ferreira da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Assinatura: ___________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Jucimar Ferreira da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Assinatura: ___________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Jucimar Ferreira da Silva 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:  
Assinatura: ____________________________________ 
 

PELA CONTRATADA: 
Nome:  
CPF:  
Cargo:  
 
Assinatura: ___________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome:  

Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ____________________________________ 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Nome:  

CPF:  
Cargo:  
 
Assinatura: ___________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Jucimar Ferreira da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:         

Assinatura: ____________________________________  
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Conforme as Instruções nº 01/2020 Área Municipal do TCESP. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA 
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE BANHEIROS 
QUIMICOS PARA EVENTOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
VALOR (R$):  
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; 
c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 
d) Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
e) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 
f) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 
Redenção da Serra,   de            de 2023. 

 
 

JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Redenção da Serra 

 
OBS.: DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM O CONTRATO 

 


